
Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

LEI Nº 037 /99 

"DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DA 

ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE ANGATUBA" 

ANTÔNIO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado 

de São Paulo, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Artigo 1 º) Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Artesãos de 

Angatuba, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 71, de 19 de Dezembro 

de 1.997. 

Artigo 2°) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 20 de Dezembro de 1999. 

PublCT,1u·; supra. 

MARIA RE INA PEREIRA 
Secretdria 
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